
 

 
 

REQUERIMENTO DE APLAUSO 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata 
dos Trabalhos desta Casa VOTO DE 
APLAUSO à Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras da Fundação Santo 
André – FAFIL, em reconhecimento à 
celebração de seus 60 (sessenta) anos de 
fundação, marcados por expressiva 
contribuição acadêmica, social e 
educacional ao Município de Santo André e 
à região do Grande ABC. 

Senhor Presidente 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Fundação Santo André, 
instituída no ano de 1966, consolidou-se ao longo de seis décadas como uma das mais 
tradicionais instituições de ensino superior da região, desempenhando papel estratégico 
na formação de profissionais e, especialmente, de educadores responsáveis pela 
qualificação do ensino básico e superior. 

Inserida em um contexto histórico de expansão industrial e desenvolvimento 
econômico do Grande ABC, a FAFIL surgiu com a missão de atender à crescente 
demanda por formação educacional, contribuindo diretamente para o fortalecimento do 
capital humano da região. Ao longo de sua trajetória, mais de 30 mil estudantes foram 
formados pela instituição, muitos dos quais atuam em setores essenciais, com destaque 
para a educação, a saúde e as ciências humanas. 

A atuação da FAFIL sempre esteve pautada pela excelência acadêmica, pela 
promoção da pesquisa e pela extensão universitária, fortalecendo a integração entre a 
instituição e a comunidade. Seus cursos de licenciatura, historicamente reconhecidos, 
contribuíram de forma decisiva para a formação de professores que hoje atuam em redes 
públicas e privadas de ensino, impactando diretamente a qualidade da educação regional. 

Com o passar dos anos, a instituição demonstrou capacidade de adaptação 
às transformações sociais e tecnológicas, incorporando metodologias inovadoras de 
ensino, recursos digitais e práticas pedagógicas contemporâneas, o que evidencia seu 
compromisso contínuo com a modernização do ensino superior e com a formação crítica 
e cidadã de seus alunos. 

Destaca-se, ainda, sua relevante contribuição para a diversificação da oferta 
educacional da Fundação Santo André, participando da consolidação de novos cursos e 
áreas do conhecimento, ampliando o alcance institucional e fortalecendo o papel do 
Centro Universitário da Fundação Santo André no cenário educacional. 

A FAFIL também se notabiliza por seu patrimônio histórico e arquitetônico, cujo 
campus, localizado em área estratégica do Município, constitui espaço de convivência 
acadêmica e cultural, contribuindo para o desenvolvimento urbano e para a valorização 
da memória educacional da cidade. 
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Cumpre ressaltar, ainda, o compromisso institucional com a inclusão social, a 
formação cidadã e a promoção de valores éticos, aspectos que reforçam sua relevância 
não apenas como instituição de ensino, mas como agente de transformação social. 

Dessa forma, o presente Voto de Aplauso representa o reconhecimento do 
Poder Legislativo à trajetória sólida e ao impacto positivo da FAFIL, construída por 
gerações de professores, colaboradores, alunos e ex-alunos que contribuíram para o 
engrandecimento da educação no Município de Santo André e em toda a região. Isto 
posto: 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos e formas 
regimentais, que seja aprovado VOTO DE APLAUSO à Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras da Fundação Santo André – FAFIL, em reconhecimento à celebração de seus 60 
(sessenta) anos de fundação, marcados por expressiva contribuição acadêmica, social e 
educacional ao Município de Santo André e à região do Grande ABC. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de março de 2026. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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